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DECRETO Nº 029/2013 
 

 
 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Inciso XI, do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município,

 

 
 
Art. 1º - Fica declarado de 
rurais: 
 

Trecho 1: Estrada da Linha Dr. Correia partindo do Trevo de 
BR 153 até o entroncamento com a Linha Iguaçu no Distrito de Vera 
Guarani. 

 
Trecho 2: Estrada da Linha Iguaçu, partindo do entroncamento com a 
Estrada da Linha Dr. Correia e até a BR 476.

 
Art. 2º - Os dois trechos compreendem 
153 e a BR 476, onde trafegam grande quantidade de agricultores e alunos de 
nosso município.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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SÚMULA: Declara de utilidade pública dois 
trechos de estradas rurais e dá outras 
providências.  

JAMIL PECH, Prefeito Municipal de Paulo Frontin, 
uso de suas atribuições conferidas pelo Inciso XI, do 

Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 

Fica declarado de Utilidade Pública os seguintes trechos de estradas 

Estrada da Linha Dr. Correia partindo do Trevo de 
BR 153 até o entroncamento com a Linha Iguaçu no Distrito de Vera 

Estrada da Linha Iguaçu, partindo do entroncamento com a 
Estrada da Linha Dr. Correia e até a BR 476. 

Os dois trechos compreendem um mesmo trajeto contínuo entre a BR 
153 e a BR 476, onde trafegam grande quantidade de agricultores e alunos de 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Paulo Frontin/PR, 31 de Julho 2013.

JAMIL PECH 
PREDEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Paulo Frontin 

Fone (42) 3543-1210. 
  Paraná 

www.paulofrontin.pr.gov.br 

TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO 

Declara de utilidade pública dois 
trechos de estradas rurais e dá outras 

, Prefeito Municipal de Paulo Frontin, 
uso de suas atribuições conferidas pelo Inciso XI, do 

seguintes trechos de estradas 

Estrada da Linha Dr. Correia partindo do Trevo de acesso da 
BR 153 até o entroncamento com a Linha Iguaçu no Distrito de Vera 

Estrada da Linha Iguaçu, partindo do entroncamento com a 

um mesmo trajeto contínuo entre a BR 
153 e a BR 476, onde trafegam grande quantidade de agricultores e alunos de 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

31 de Julho 2013. 


